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Χολυνα πυβλιχαδα ◊σ τερασ−φειρασ σοβ ρεσπονσαβιλιδαδε δα ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ (Φεδεραο Ιντερναχιοναλ Ιmοβιλι〈ρια) Τελ: (11) 5078−7778 − ωωω.αβχι.χοm.βρ − Προδυο γρ〈χα: Πυβλιχιδαδε Αρχηοτε

Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 17/06/2025

Χονγρεσσο Μυνδιαλ δα ΦΙΑΒΧΙ να Νιγρια mαρχα
νοϖα ερα παρα ο σετορ ιmοβιλι〈ριο γλοβαλ

Dε 9 α 13 δε ϕυνηο, α χιδαδε δε Λαγοσ, να
Νιγρια, σεδιου ο 75≡ Χονγρεσσο Μυνδιαλ δα
ΦΙΑΒΧΙ Ιντερναχιοναλ, mαρχανδο α πριmειρα
ϖεζ θυε ο εϖεντο φοι ρεαλιζαδο νο χοντινεντε
αφριχανο. Α εσχοληα δα Νιγρια τεϖε φορτε χαργα
σιmβ⌠λιχα ε εστρατγιχα, ρε∏ετινδο α ασχενσο δα
ℑφριχα νο χεν〈ριο ιmοβιλι〈ριο ε υρβανο γλοβαλ.

Σοβο τεmα �ΓλοβαλΡεαλΕστατεΡεναισσανχε�,
ο χονγρεσσο προmοϖευ υmα ιmερσο νοσ νοϖοσ
ρυmοσ δο σετορ. Προ∨σσιοναισ δο mερχαδο, αυτο−
ριδαδεσ γοϖερναmενταισ, ινϖεστιδορεσ, υρβανιστασ,
αρθυιτετοσ ε λδερεσ εmπρεσαριαισ δισχυτιραm τεν−
δνχιασ χοmο ιντελιγνχια αρτι∨χιαλ απλιχαδα αο
υρβανισmο, συστενταβιλιδαδε, mοραδια αχεσσϖελ,
γοϖερνανα ε χιδαδεσ ιντελιγεντεσ.

Λαγοσ σε δεσταχου χοmο αν∨τρι πορ σερ
υmα mετρ⌠πολε ϖιβραντε, χοm mαισ δε 20
mιλη⌡εσ δε ηαβιταντεσ ε υm αmβιεντε δινmιχο
δε τρανσφορmαο υρβανα. Dυραντε ο εϖεντο, οσ
παρτιχιπαντεσ ρεαλιζαραm ϖισιτασ τχνιχασ α προϕετοσ εmβλεm〈τιχοσ
δα χαπιταλ εχονmιχα δα Νιγρια, χοmο ο Εκο Ατλαντιχ Χιτψ
� υm αυδαχιοσο εmπρεενδιmεντο χονστρυδο σοβρε τερρασ
ρεχυπεραδασ δο mαρ; α Ζονα δε Λιϖρε Χοmρχιο δε Λεκκι ε ο
διστριτο ∨νανχειρο δα Μαρινα, εξεmπλοσ δε χοmο α ινοϖαο
υρβανα ποδε χοεξιστιρ χοm χρεσχιmεντο συστεντ〈ϖελ.

ργοσ δο γοϖερνο νιγεριανο τοmαραm παρτε ατιϖα νο
εϖεντο, mιρανδο νασ οπορτυνιδαδεσ θυε ϖιρο δα προϕεο δο
σετορ ιmοβιλι〈ριο λοχαλ νο χεν〈ριο γλοβαλ.

Υm δοσ ποντοσ αλτοσ δα προγραmαο
φοι α χεριmνια Πριξ δ�Εξχελλενχε Αωαρδσ,
θυε πρεmιου οσ mεληορεσ εmπρεενδιmεντοσ
ιmοβιλι〈ριοσ δο mυνδο εm διφερεντεσ χα−
τεγοριασ. Ο Βρασιλ τεϖε δεσταθυε να χατεγορια
Ρεσιδεντιαλ Ηιγη Ρισε χοm ο ΕΖ Παρθυε δα
Χιδαδε, δα ΕΖΤΕΧ Σ.Α. Ουτρο mοmεντο
σιmβ⌠λιχο φοι α ποσσε δα νοϖα διρετορια
ιντερναχιοναλ δα ΦΙΑΒΧΙ, λιδεραδα πελο ιταλιανο
Αντονιο Χαmπαγνολι.

Ο Χονγρεσσο τερmινου χοm ο τραδιχιοναλ
ϕανταρ δε γαλα δε ενχερραmεντο, χελεβρανδο ο
χοmπροmισσο δα εντιδαδε χοm διϖερσιδαδε,
χοοπεραο γλοβαλ ε εξχελνχια προ∨σσιοναλ.

Χοmο εξ−πρεσιδεντε δα ΦΙΑΒΧΙ Ιντερναχιο−
ναλ ε mεmβρο δο χονσεληο δο Χαπτυλο βρασιλειρο
δα εντιδαδε, παρτιχιπει χοm εντυσιασmο δεστε
χονγρεσσο ηιστ⌠ριχο. Α εξπερινχια εm Λαγοσ
ρεα∨ρmουα ιmπορτνχιαδεοληαρmοσπαρα αλmδοσ
χεντροσ τραδιχιοναισ, ρεχονηεχενδο θυε α ινοϖαο
νο mερχαδο ιmοβιλι〈ριο ταmβm οχορρε εm ουτρασ

παρτεσ δο mυνδο πουχο διϖυλγαδασ.
Μαισ δο θυε υm ενχοντρο τχνιχο,

ο χονγρεσσο ρεπρεσεντου υmα χονϖο−
χαο γλοβαλ ◊ ρεσπονσαβιλιδαδε δε χονσ−
τρυιρmοσ, ϕυντοσ, χιδαδεσ mαισ ηυmανασ,
ρεσιλιεντεσ ε χονεχταδασ.
∗Φλ〈ϖιο Γονζαγα  εξ−πρεσιδεντε mυν−

διαλ δα ΦΙΑΒΧΙ ε mεmβρο δο χονσεληο

δα ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ
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Εϖεντο mοστρου θυε α

ινοϖαο νο mερχαδο

ιmοβιλι〈ριο ταmβm οχορρε

εm ουτρασ παρτεσ δο mυνδο,

πουχο διϖυλγαδασ

∗Πορ Φλ〈ϖιο Γονζαγα

ΧΟΝΦΙΡΑΑΣ ΝΟΣΣΑΣ ΧΟΛΥΝΑΣ!

IBC-Br registra alta 
de 0,16% em abril na 
comparação com 
março; estimativas 
iam de queda de 
0,40% a alta de 0,40%

Pedro Fernando Nery

CÍCERO COTRIM 
BRASÍLIA

O Índice de Atividade Econô
mica do  Banco  Central  (IBC-

Br),  considerado  uma  prévia  
do PIB, cresceu 0,16% em abril, 
na  comparação  com  março  e  
na série com ajuste sazonal, in-
formou a autarquia ontem. O 
resultado ficou acima da media-
na  da  pesquisa  Projeções  
Broadcast, de alta de 0,10%. As 
estimativas  iam  de  queda  de  
0,40% a crescimento de 0,40%.

O BC revisou os resultados 
do índice em março (0,80% pa-
ra 0,71%), fevereiro (0,52% pa-
ra 0,60%) e janeiro (1,01% pa-

ra  1,41%).  Mudanças  na  série  
com  ajuste  sazonal  são  co-
muns,  normalmente  refletin-
do a adição de um novo mês ao 
conjunto dos dados, mas o BC 
também  revisou  os  números  
sem ajuste.

O  IBC-Br  exagropecuária,  
que exclui os efeitos do setor 
sobre  a  atividade,  avançou  
0,10%  em  abril,  após  alta  de  
0,67% em março (dado revisa-
do). O indicador da agropecuá
ria caiu 0,87%, após uma eleva-

ção de 1,16% no mês anterior 
(revisado), informou o BC.

O índice de serviços aumen-
tou 0,40%, depois de ter cresci-
do 0,07% no mês anterior (re-
visado); o da indústria despen-
cou 1,11%,  após alta de 2,74% 
em março (revisado); e o de im-
postos  –  equivalente,  em  li-
nhas gerais, à rubrica de impos-
tos líquidos sobre itens do Pro-
duto  Interno  Bruto  (PIB)  –  
cresceu 0,56%, após uma alta 
de 0,30% (revisado).

INTERANUAL.  Na comparação 
com abril de 2024, o IBC-Br to-
tal cresceu 2,46% na série sem 
ajuste sazonal – acima da me-
diana  da  pesquisa  Projeções  
Broadcast, de 2,30%. As estima-
tivas do mercado iam de varia-
ção zero a alta de 3,0%. O BC 
revisou o resultado de março, 
de  alta  de  3,49%  para  cresci-
mento de 3,59%.

O índice exagropecuária su-
biu 0,97% na comparação inte-
ranual,  após alta de 1,74% no 
mês  anterior  (revisado  de  
1,77%).  O  da  agropecuária  
avançou 17,99%, depois de ter 
crescido 21,17% em março (re-
visado  de  19,84%).  O  indica-
dor de serviços cresceu 1,21%, 
após alta de 1,32% (revisado de 
1,54%), e o da indústria avan-
çou 0,76%, depois de ter subi-
do 3,59% (revisado de 3,17%). 
O índice de impostos aumen-
tou 0,29%, após alta de 0,73% 
(revisado de 0,58%).

ALTA  EM  12  MESES.  O  índice  
acumula alta de 4% nos 12 me-
ses  encerrados  em  abril,  na  
série  sem  ajuste  sazonal.  É  
uma  desaceleração  frente  ao  
mesmo  período  até  março,  
quando a alta era de 4,23% (re-
visado, de 4,17%).

O  índice  exagropecuária,  
que exclui os efeitos do setor, 
cresce 3,44% – também desace-
lerando frente ao mesmo inter-
valo de tempo até março, quan-
do  avançava  3,98%  (revisado  
de 3,95%). O indicador da agro-
pecuária  acumula  alta  de  
12,09% nos 12 meses até abril, 
contra 7,72% no mesmo perío
do de tempo até o mês ante-
rior (revisado de 7,20%).

Também  no  acumulado  de  
12 meses,  o IBC-Br da indús
tria arrefeceu de 3,32% (revisa-
do  de  3,23%)  para  2,77%.  O  
índice de serviços, de 3,90% pa-
ra 3,44%. l

Dicionário

T
ucanar. Verbo transitivo 
direto  e  intransitivo.  
“Formular declarações

fazendo  com  que  o  
sentido  das  mesmas  se  torne  
inócuo, utilizando recursos dia-
léticos que vão do barroco ao 
rococó” (José Simão, 2002).

*
Haddad se recusa a admitir 

que suas medidas implicam au-
mento da carga tributária, por-
que são voltadas para os ricos. 
Nos últimos anos, preferiu ter-
mos  como  “recomposição”,  
“equalização”,  “correção”.  É  
inquestionável que a carga tri-
butária está subindo, mas pre-
cisamos de um novo conceito.

A carga tributária é a razão en-

tre a arrecadação dos governos 
e o PIB. Ela cresce com novos 
impostos,  aumento  de  alíquo
tas,  redução  de  renúncias  ou  
queda do PIB. Mas não diz nada 
sobre  quem  paga.  É  perfeita-
mente possível que a carga tribu-
tária suba ao mesmo tempo que 
a maior parte das famílias se be-
neficie de redução de impostos.

A promessa da reforma tri-
butária, aprovada em 2023, é de 
não aumentar a carga tributária 
e ao mesmo tempo beneficiar 
os mais pobres. Fará isso com 
redução  da  taxação  nos  bens  
consumidos por eles, compen-
sada pela taxação dos serviços 
consumidos pelos ricos. Fará is-
so também com o cashback.

A  carga  total  não  mudaria,  
mas a carga sobre os mais po-
bres cairia. Se mais famílias fo-
rem afetadas positiva do que ne-
gativamente, o pagamento mé

dio de tributos diminui. Podería
mos chamar isso de carga tribu-
tária média: não é a carga total 
dividida pela população, mas a 
média da carga de cada família.

A reforma do Imposto de Ren-

da aumenta a taxação dos mais 
ricos, mas isenta de IR quem ga-
nha até R$ 5 mil. A arrecadação 
do governo não vai cair nem au-
mentar, então a proposta é neu-
tra para a carga tributária. Mas 
como há mais pessoas beneficia-
das pela redução do que prejudi-
cadas pela taxação, a carga tribu-
tária média se reduziria.

Se André ganha R$ 1 milhão 
e passa a pagar R$ 50 mil de im-
posto, a carga tributária aumen-
ta. Suponha ainda que Bartolo-
meu  e  Cleiton  ganham  R$  5  
mil, pagavam R$ 1 mil de impos-
to e passam a pagar zero. A car-
ga tributária ainda aumentou: a 
arrecadação  com  A  mais  que  
compensa a isenção de B e C.

Mas a carga média diminui.
A distribuição de renda origi-

nal era tão desigual que foi possí
vel aumentar a carga total dimi-
nuindo, no jargão, a incidência 
média (ou média das “alíquotas 
efetivas”). Pense em uma média 
simples, não uma média ponde-
rada pelo tamanho da renda.

Apesar de ainda não oferecer 
um indicador novo, o governo 
tem alguma razão em se incomo-
dar com suas propostas redistri-
butivas serem reduzidas a “au-
mento de carga tributária”. Had-
dad tucanou, e tudo bem. l 

X:  @pfnery

Projeções do relatório Fo-
cus mostram um arrefeci-
mento da inflação em 2025, 
revisão para cima do cresci-
mento do Produto Interno 
Bruto (PIB) e manutenção 
da taxa Selic em 2025.

A mediana para o IPCA 
de 2025 caiu de 5,44% para 
5,25%. Agora, está 0,75 pon-
to porcentual acima do teto 
da meta, de 4,5%. 

Já a mediana para o cres-
cimento do PIB em 2025 
aumentou de 2,18% para 
2,20%. Um mês antes, era 
de 2,02%. As projeções do 
Focus para a Selic no fim de 
2025 permaneceram em 
14,75% pela sexta semana 
consecutiva. Os juros estão 
nesse nível desde 7 de maio. 
O Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do BC se reú
ne hoje e amanhã. l C.C.

PROFESSOR DE ECONOMIA DO IDP E AUTOR DO 

LIVRO ‘EXTREMOS - UM MAPA PARA ENTENDER 

AS DESIGUALDADES NO BRASIL’

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (revezam quinzenalmen-
te) l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Haddad se recusa a
admitir que suas
medidas implicam
aumento da carga
tributária

Focus prevê inflação 
menor, PIB maior e Selic 
no mesmo patamar

Prévia do PIB do BC sobe acima das projeções
Indicadores Desempenho econômico

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 90001/2025 

Órgão/Entidade: Delegacia Seccional de Polícia de Jales/SP
Processo Nº: 058.00065091/2025-93
Objeto: Contratação de Serviço de Limpeza, Asseio e 
Conservação predial para os prédios da Delegacia Seccional 
de Polícia de Jales e Unidades Policiais subordinadas.
Valor estimado: R$ 2.460.757,84 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta mil setecentos e cinquenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos).
Acolhimento de propostas: 16/06/2025 às 09:00h – 
02/07/2025 às 23:59h
Abertura de propostas: 03/07/2025 às 09:00h
Abertura da sessão pública: 03/07/2025 às 09:30h
O certame será realizado por meio do sistema Compras.Gov, 
estando o edital disponível no endereço www.compras.gov.br.
O procedimento visa a contratação de serviços continuado 
de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento 
de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, nos prédios que abrigam a Delegacia 
Seccional de Policia de Jales e suas unidades subordinadas.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar 
seu cadastro no sistema SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) conforme instruções contidas 
no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, 
e estarem cadastrados no sistema CAUFESP (Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo), conforme 
instruções contidas no endereço https://www.prodesp.sp.gov.
br/fornecedores/cadastro-caufesp/?cn-reloaded=1 .
Contato: 17-3632-1921 e-mail: uge.jales@policiacivil.sp.gov.br

Ademir Gasques Sanches Junior
Pregoeiro

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 90.002/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 00.080/2025 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΣΑ∨DΕ� ΟΒϑΕΤΟ: 
Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα χονστρυο δε υνιδαδε δε Ατενο 
Εσπεχιαλιζαδα εm σαδε � ΧΑΠΣ ΑD, χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε εξιγνχιασ 
εσταβελεχιδασ νο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ, θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο 
δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ 
DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 18/06/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ 
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 12/08/2025 ◊σ 10η.

Οσασχο, 12 δε ϕυνηο δε 2025.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ 

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de junho de 2025
1. Data, Hora e Local: em 11 de junho de 2025, às 10h30, por meio de videoconferência, conforme previsão do art. 20, § 2º, do 
Estatuto Social da Construtora Tenda, situada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º 
pavimentos, Centro, CEP 01014-908 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: verificado o quórum necessário para instalação 
da Reunião do Conselho de Administração, diante da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos 
termos dos Artigos 19 e 20 do Estatuto Social da Companhia, a saber: Cláudio José Carvalho de Andrade; Antonoaldo 
Grangeon Trancoso Neves; Marcos Duarte Santos; Mauricio Luis Luchetti; Marilia Artimonte Rocca; Bernardo Werther de 
Araujo; e Bruno Cherubini Balbinot. 3. Composição da Mesa: Presidente: Claudio José Carvalho de Andrade. Secretária: 
Amanda da Silva Ribeiro. 4. Ordem do Dia: (i) aprovar a cessão de Direitos Creditórios Imobiliários (conforme abaixo definido), 
pela Companhia à Opea Securitizadora S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), por meio da celebração do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
de Direitos Creditórios Imobiliários e Outras Avenças”, entre a Companhia, a Tenda Negócios Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 09.625.762/0001-58 (“Tenda Negócios Imobiliários”), a Alea S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.193.637/0001-63 
(“Alea” e, quando em conjunto com a Companhia e a Tenda Negócios Imobiliários, as “Cedentes”) e a Securitizadora (“Contrato 
de Cessão”); (ii) aprovar a operação de securitização (“Securitização”), por meio de emissão pela Securitizadora de certificados 
de recebíveis imobiliários da classe sênior, em 2 (duas) séries, e da classe subordinada, sem divisão em subclasses, da sua 448ª 
emissão (“CRI”), conforme os termos e condições a serem estabelecidos no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
Imobiliários, da Classe Sênior, em 2 (Duas Séries), e da Classe Subordinada, da 448ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários Diversificados Cedidos pela Tenda 
Negócios Imobiliários S.A., pela Construtora Tenda S.A. e pela Alea S.A.” (“Termo de Securitização”), a ser celebrado entre a 
Securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10º da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 17, de 9 de fevereiro de 2021 (“Agente Fiduciário”); (iii) aprovar 
a celebração do “Contrato de Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Classe Sênior, em 2 (Duas) Séries, e da Classe Subordinada, da 448ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a instituição intermediária 
a ser contratada para a oferta pública dos CRI (“Coordenador Líder” e “Oferta”, respectivamente), a Securitizadora e as Cedentes; 
(iv) aprovar a celebração do “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Servicing e Backup Servicing de 
Carteira de Direitos Creditórios Imobiliários” a ser celebrado entre a Neo Serviços Administrativos e Recuperação de Crédito Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.409.378/0001-46 (“Backup Servicer”) e a Tenda Negócios Imobiliários (“Servicer”), na qualidade 
de contratadas, e a Securitizadora, na qualidade de contratante, com a interveniência da Companhia e da Alea (“Contrato de 
Servicing e Backup Servicing”), no qual a Tenda Negócios Imobiliários figurará como contratada responsável pela prestação dos 
serviços de gestão e cobrança dos Direitos Creditórios Imobiliários (conforme definido abaixo) e atendimento aos Clientes 
(conforme definido abaixo); e (v) autorizar a prática, nos termos do estatuto social da Companhia, de todos e quaisquer atos e a 
celebração de todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das matérias previstas nos 
itens (i) a (iv) acima, conforme aprovado. 5. Deliberações: em conformidade com a ordem do dia, as seguintes deliberações foram 
tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do estatuto social da Companhia: (i) aprovar, em observância ao disposto no 
artigo 21, alínea “u” do Estatuto Social da Companhia, a cessão, pela Companhia à Securitizadora, de direitos creditórios 
imobiliários que, cumulativamente: (i) decorrem da comercialização das unidades autônomas de empreendimentos residenciais 
que foram ou estão sendo desenvolvidos pelas Cedentes, conforme o caso, destinados à venda a terceiros (“Imóveis” e 
“Empreendimentos”, respectivamente); (ii) contam com classificação de risco de “Baixíssimo Risco”, “Baixo Risco”, “Médio Baixo 
Risco”, “Médio Alto Risco”, “Alto Risco” e “Altíssimo Risco” (atribuída pelas Cedentes de acordo com a metodologia de atribuição de 
classificação de risco a ser especificada no Contrato de Cessão); (iii) não possuem parcelas com qualquer atraso até 30 (trinta) dias 
antes da respectiva data de integralização dos CRI; e (iv) são relativos a clientes devedores descritos e relacionados no Anexo VII 
ao Contrato de Cessão (“Clientes”) que tenham liquidado 1 (uma) ou mais parcelas; devidos pelos Clientes, incluindo a respectiva 
remuneração, conforme o caso, na periodicidade ali estabelecida, bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios devidos 
pelos respectivos Clientes por força dos respectivos contratos de venda e compra e dos “Termos de Confissão de Dívida” 
relacionados no Anexo VII ao Contrato de Cessão (“Contratos de Venda e Compra” e “Instrumentos de Confissão de Dívida”, 
respectivamente), incluindo a totalidade dos respectivos acessórios e garantias, tais como encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, inclusive as multas devidas por rescisão antecipada motivada pelos Clientes previstos nos Contratos de 
Venda e Compra e nos Instrumentos de Confissão de Dívida, observado que a cessão não abrange juros de obras e eventuais 
reembolsos de despesas devidos pelos Clientes, como por exemplo, de tributos e custos de cartórios aplicáveis quando da 
transferência dos Imóveis (“Direitos Creditórios Imobiliários”). Fica ora aprovada a cessão pela Companhia, em definitivo, dos 
Direitos Creditórios Imobiliários com valor nominal total de até R$ 195.874.919,90 (cento e noventa e cinco milhões, oitocentos 
e setenta e quatro mil, novecentos e dezenove reais e noventa centavos) considerada cada data a partir da qual as parcelas 
dos respectivos Direitos Creditórios Imobiliários serão cedidos, nos termos do Contrato de Cessão (cada uma, uma “Data Base da 
Cessão”), por meio da celebração do Contrato de Cessão e respectivos aditamentos aplicáveis, os quais serão lastro dos CRI; (ii) 
aprovar a operação de Securitização, por meio de emissão pela Securitizadora dos CRI, conforme os termos e condições a serem 
estabelecidos no Termo de Securitização, a ser celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, com as seguintes 
características: (a) Quantidade de CRI: serão emitidos 300.000 (trezentos mil) CRI, sendo (a) 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI 
da classe sênior, da 1ª (primeira) série (“CRI Seniores - 1ª Série”); (b) 75.000 (setenta e cinco mil) CRI da classe sênior, da 2ª 
(segunda) série (“CRI Seniores - 2ª Série”); e (c) 75.000 (setenta e cinco mil) CRI da classe subordinada, sem divisão em 
subclasses (“CRI Subordinados”), observado que a quantidade de CRI poderá ser diminuída, em virtude de distribuição parcial 
dos CRI, desde que observado o montante mínimo de 50.000 (cinquenta mil) CRI (“Montante Mínimo”); (b) Valor Global dos CRI: 
o valor total da emissão dos CRI corresponderá a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sendo (a) R$ 150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) de CRI Seniores - 1ª Série; (b) R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) CRI 
Seniores - 2ª Série; e (c) R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) de CRI Subordinados, observado que a quantidade 
de CRI poderá ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que observado o Montante Mínimo; (c) Valor Nominal 
Unitário dos CRI: os CRI terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na data de emissão dos 
CRI, a ser definida no Termo de Securitização (“Data de Emissão”); (d) Garantias: não serão constituídas garantias em favor dos 
Titulares do CRI; (e) Atualização Monetária: (a) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Seniores - 1ª 
Série, conforme aplicável, não será atualizado monetariamente ou corrigido por qualquer índice; (b) o Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Seniores - 2ª Série, conforme aplicável, será atualizado monetariamente pela variação do 
IPCA, a partir da Data da Primeira Integralização dos CRI Seniores - 2ª Série, até a integral liquidação dos CRI Seniores - 2ª Série, 
calculada de forma pro rata temporis por dias úteis, nos termos a serem definidos no Termo de Securitização; e (c) o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Subordinados, conforme aplicável, será atualizado monetariamente pela 
variação do IPCA, a partir da Data da Primeira Integralização dos CRI Subordinados, até a integral liquidação dos CRI Subordinados, 
calculada de forma pro rata temporis por dias úteis, nos termos a serem definidos no Termo de Securitização; (“Atualização 
Monetária”); (f) Juros Remuneratórios: (a) os CRI Seniores - 1ª Série farão jus à remuneração equivalente a 100% (cem por cento) 
da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa (spread) de 2% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis (“Remuneração dos CRI Seniores - 1ª Série”), calculada na forma a ser prevista no Termo de Securitização; (b) sem 
prejuízo da Atualização Monetária, os CRI Seniores - 2ª Série farão jus à remuneração equivalente à sobretaxa (spread) de 9,90% 
(nove inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, conforme fórmula a 
ser prevista no Termo de Securitização (“Remuneração dos CRI Seniores - 2ª Série”); e (c) sem prejuízo da Atualização Monetária, 
os CRI Subordinados farão jus à remuneração equivalente à sobretaxa (spread) de 11% (onze inteiros por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração dos CRI Subordinados”), calculada conforme fórmula a ser prevista 
no Termo de Securitização (“Juros Remuneratórios”); (g) Amortização: os CRI serão amortizados conforme estipulado no 
cronograma de pagamentos anexo ao Termo de Securitização. Nos termos a serem previstos na cascata de pagamentos do Termo 
de Securitização, que estabelecerá a ordem de prioridade nos pagamentos dos CRI com os recursos decorrentes dos Direitos 
Creditórios Imobiliários (“Cascata de Pagamentos”); (h) Amortização Extraordinária dos CRI: a Securitizadora deverá promover a 
amortização extraordinária dos CRI, observada a Cascata de Pagamentos a ser estabelecida no Termo de Securitização, (i) na 
ocorrência dos Eventos de Reembolso Compulsório (conforme definido abaixo); (ii) em cada data de pagamento, no montante 
equivalente aos recursos que sobejarem aos pagamentos previstos na Cascata de Pagamentos (“Recursos Excedentes”) 
disponíveis nas Contas Arrecadadoras (a serem definidas no Termo de Securitização), observada a Proporção entre Séries 
aplicável, abaixo definida (após a amortização programada do mês em questão) e a Subordinação (conforme definida no Termo de 
Securitização), e desde que o Fundo de Reserva tenha o valor mínimo equivalente a 9,00% (nove por cento) sobre o volume de 
CRI efetivamente integralizados. A título meramente exemplificativo, esse percentual, na data de primeira integralização, representa 
R$ 14.400.000,00 (quatorze milhões e quatrocentos mil reais); (iii) para reenquadramento do Índice de Cobertura (conforme abaixo 
definido), na forma a ser definida e prevista no Contrato de Cessão e o Termo de Securitização; e (iv) a partir da 16ª (décima sexta) 
data de pagamento dos CRI e a cada data de pagamento subsequente, todos os valores excedentes ao Valor Mínimo do Fundo de 
Reserva (“Amortização Extraordinária”). Em caso de adoção da Cascata de Pagamentos ordinária, os recursos recebidos pela 

Securitizadora, no respectivo mês de arrecadação, quando da ocorrência desses eventos, serão utilizados pela Securitizadora para 
a Amortização Extraordinária parcial dos CRI, na data de pagamento subsequente prevista no Cronograma de Pagamentos, 
proporcionalmente ao saldo do respectivo Valor Nominal Unitário na data do evento, observado que qualquer Amortização 
Extraordinária alcançará indistintamente todos os CRI e deverá ocorrer na proporção entre o saldo devedor dos CRI quando da data 
de verificação (a ser definida no Termo de Securitização) após a amortização programada (“Proporção entre os CRI”) e em caso 
de adoção da Cascata de Pagamentos extraordinária, 80% (oitenta por cento) dos recursos recebidos pela Securitizadora, no 
respectivo mês de arrecadação, quando da ocorrência desses eventos, serão utilizados pela Securitizadora para a amortização 
extraordinária parcial dos CRI Seniores, na data de pagamento dos CRI subsequente prevista no Cronograma de Pagamentos, 
observado que qualquer Amortização Extraordinária alcançará indistintamente todos os CRI Seniores e deverá ocorrer na 
proporção entre o saldo devedor dos CRI Seniores - 1ª Série e o saldo devedor CRI Seniores - 2ª Série quando da respectiva data 
de verificação após a amortização programada (“Proporção entre os CRI Seniores” e, quando referida em conjunto e 
indistintamente com a Proporção entre os CRI, “Proporção entre Séries”). O restante dos recursos recebidos pela Securitizadora, 
no respectivo mês de arrecadação, quando da ocorrência desses eventos, serão utilizados pela Securitizadora para a amortização 
extraordinária dos CRI Subordinados, na Data de Pagamento subsequente prevista no cronograma de pagamentos anexo ao Termo 
de Securitização; (i) Repactuação Programada: os CRI não serão objeto de repactuação programada; (j) Resgate Antecipado 
Obrigatório dos CRI: a Securitizadora deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade dos CRI (i) no mês em que o 
somatório dos recursos apurados nas Contas do Patrimônio Separado (a serem definidas no Termo de Securitização), incluindo os 
recursos do Fundo de Reserva e os Recursos Excedentes, sejam suficientes para quitar o saldo devedor do CRI e eventuais custos 
em aberto ou provisionados na Emissão; e/ou (ii) nos Eventos de Reembolso Compulsório totais; e/ou (iii) caso seja exercida a 
Opção de Compra dos Direitos Creditórios Imobiliários e mediante o recebimento dos recursos decorrentes de referida compra dos 
Direitos Creditórios Imobiliários (“Resgate Antecipado Obrigatório”). O Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI será efetuado 
pela Securitizadora, unilateralmente, sob a ciência do Agente Fiduciário, e alcançará indistintamente todos os CRI, sendo os 
recursos recebidos pela Securitizadora em decorrência do resgate antecipado repassados aos titulares de CRI no prazo de até 3 
(três) dias úteis contados da data do seu efetivo recebimento pela Securitizadora; (k) Data de Vencimento dos CRI: conforme venha 
a ser definida no Termo de Securitização, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI; e (l) Opção de 
Compra dos Direitos Creditórios Imobiliários: sujeito à verificação das Condições de Exercício da Opção de Compra (a ser definido 
no Contrato de Cessão) e mediante o pagamento do Preço de Exercício (a ser definido no Contrato de Cessão), as Cedentes 
poderão adquirir a totalidade dos Direitos Creditórios Imobiliários pelo valor do saldo devedor atualizado dos CRI, desde que 
ocorrida a assunção do Backup Servicer na administração e cobrança dos Direitos Creditórios Imobiliários, exceto nos casos em 
que as Cedentes, intencionalmente, derem causa a tal substituição, conforme a ser previsto no Contrato de Cessão, em até 180 
(cento e oitenta) dias corridos da data em que o Backup Servicer assumir a administração e cobrança dos Direitos Creditórios 
Imobiliários (“Opção de Compra dos Direitos Creditórios Imobiliários”); (m) Lastro dos CRI: os CRI estarão lastreados em 
direitos creditórios imobiliários, representados por cédulas de crédito imobiliário integrais ou fracionárias, conforme o caso (“CCI”), 
as quais serão emitidas pela Securitizadora, sob a forma escritural, por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais ou Fracionárias, Sem Garantia Real, sob a Forma Escritural e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda., instituição financeira com 
sede na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição custodiante e registradora, nomeado nos termos do artigo 
18 § 4º e 19, inciso II, da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada (“Escritura de Emissão de CCI” e “Instituição 
Custodiante”, respectivamente), para representar os Direitos Creditórios Imobiliários; (n) Reembolso Compulsório dos Direitos 
Creditórios Imobiliários: as Cedentes deverão reembolsar a Securitizadora, de forma parcial ou integral, pela parcela dos Direitos 
Creditórios Imobiliários por ela cedidos, em relação aos quais tenham ocorrido um evento de reembolso compulsório a ser 
estabelecido no Contrato de Cessão (“Eventos de Reembolso Compulsório”), no estado em que se encontrarem, exceto caso 
aprovado em Assembleia Especial de Investidores (a ser definido no Termo de Securitização) a renúncia prévia ou o perdão do 
referido Evento de Reembolso Compulsório, observado que na hipótese em que não houver o perdão ou a renúncia prévia, as 
Cedentes obrigam-se, em caráter irrevogável e irretratável, a pagar à Securitizadora o Valor de Reembolso Compulsório a ser 
acordado no Contrato de Cessão; (o) Fundo de Despesas: A Securitizadora, por conta e ordem das Cedentes, com a retenção dos 
recursos oriundos do primeiro pagamento do Valor da Cessão(a ser definido no Contrato de Cessão), constituirá na conta 
centralizadora a ser identificada no Contrato de Cessão e nos demais documentos da Oferta, fundo de despesas em valor a ser 
acordado entre as partes, para fazer frente às (i) Despesas (a ser definido no Termo de Securitização); e (ii) despesas de 
administração e cobrança das parcelas dos Contratos de Venda e Compra e dos Instrumentos de Confissão de Dívida devidas ao 
Servicer e ao Backup Servicer (“Fundo de Despesas”); (p) Fundo de Reserva: A Securitizadora, por conta e ordem das Cedentes, 
constituirá, na conta centralizadora a ser identificada no Contrato de Cessão e nos demais documentos da Oferta, mediante 
retenção de valores decorrentes do fluxo de pagamento dos Direitos Creditórios Imobiliários, na forma e limites previstos na 
Cascata de Pagamentos, fundo de reserva para (i) fazer frente às Obrigações (a ser definido no Termo de Securitização); (ii) para 
honrar com o pagamento das parcelas do CRI que porventura não tenham sido quitadas em suas respectivas datas de vencimento 
com o fluxo regular dos Direitos Creditórios Imobiliários; (iii) para honrar com o pagamento das despesas de administração e 
cobrança das parcelas dos Contratos de Venda e Compra e dos Instrumentos de Confissão de Dívida devidas ao Servicer e/ou ao 
Backup Servicer, caso o Fundo de Despesas seja insuficiente para arcar com referidas despesas; e (iv) para amortizar 
extraordinariamente os CRI em caso de desenquadramento do índice de cobertura a ser acordado entre as partes e previstos no 
Contrato de Cessão e nos demais documentos da Oferta (“Índice de Cobertura”). O Fundo de Reserva deverá corresponder, a 
partir da data da primeira integralização dos CRI (inclusive) até o vencimento final dos CRI, ao respectivo montante mínimo a ser 
previsto em tabela no Termo de Securitização (“Fundo de Reserva”); (q) Recomposição do Fundo de Reserva: Na hipótese de 
desenquadramento do Índice de Cobertura em uma data de verificação: (a) serão utilizados os recursos do fluxo regular dos 
Direitos Creditórios Imobiliários, observada a Cascata de Pagamentos a ser prevista no Termo de Securitização, para a Amortização 
Extraordinária dos CRI; e (b) caso, após a utilização dos recursos decorrentes do fluxo regular dos Direitos Creditórios Imobiliários, 
na forma prevista no item (a) acima, o Índice de Cobertura permanecer desenquadrado, os recursos do Fundo de Reserva poderão 
ser utilizados para a Amortização Extraordinária dos CRI até o limite do valor necessário para o reenquadramento do Índice de 
Cobertura. Caso após a Amortização Extraordinária disposta acima, o Índice de Cobertura permaneça desenquadrado, as 
Cedentes deverão recompor o Fundo de Reserva, na forma a ser disposta no Contrato de Cessão, seja em único ou em diversos 
eventos de recomposição ao longo da vigência dos CRI, de forma que haja recursos suficientes para a realização da Amortização 
Extraordinária dos CRI, na forma a ser disposta no Termo de Securitização; e (r) Demais condições: Todas as demais condições, 
termos, prazos e regras específicas relacionados à Oferta serão tratados detalhadamente no Termo de Securitização. (iii) aprovar 
a celebração do Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre o Coordenador Líder, a Securitizadora e as Cedentes; (iv) aprovar
a celebração do Contrato de Servicing e Backup Servicing, a ser celebrado entre a o Backup Servicer e a Tenda Negócios 
Imobiliários, na qualidade de contratadas, e a Securitizadora, na qualidade de contratante, com a interveniência da Companhia e 
da Alea, no qual a Companhia figurará como contratada responsável pela prestação dos serviços de gestão e cobrança dos Direitos 
Creditórios Imobiliários e atendimento aos Clientes; e (v) autorizar a prática, nos termos do estatuto social da Companhia, de todos 
e quaisquer atos e a celebração de todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das 
deliberações dos itens (i) a (iv) acima, inclusive a assinatura de quaisquer instrumentos e respectivos aditamentos necessários à 
cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários e à implementação da Securitização ora aprovadas, podendo, inclusive, mas não se 
limitando: (a) negociar, definir e aprovar o teor dos documentos relacionados à cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários e à 
Securitização; (b) praticar os atos necessários à celebração do Termo de Securitização, do Contrato de Distribuição, do Contrato 
de Servicer, do Contrato de Cessão e de quaisquer outros documentos necessários à cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários 
e à implementação da Securitização, bem como quaisquer aditamentos a eles relacionados; (c) praticar os atos necessários à 
contratação das instituições necessárias para a realização da Securitização, incluindo, mas não se limitando a, contratação da 
Securitizadora, do Coordenador Líder, dos assessores legais, do escriturador, do banco liquidante, do Agente Fiduciário, da 
Instituição Custodiante, do auditor independente, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos 
de contratação e eventuais alterações, fixar-lhes honorários, bem como ratificar os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
neste sentido; (d) realizar a publicação e o arquivamento dos documentos de natureza societária perante a junta comercial 
competente; e (e) tomar as providências necessárias junto a quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, 
bem como tomar todas as demais providências necessárias para a efetivação da Securitização, conforme ora aprovada. 6.
Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem ela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Composição da Mesa: Claudio José Carvalho de Andrade (Presidente) e 
Amanda da Silva Ribeiro (Secretária). Conselheiros Presentes: Claudio José Carvalho de Andrade (Presidente) e Amanda da Silva 
Ribeiro (Secretária). Conselheiros Presentes: Cláudio José Carvalho de Andrade; Antonoaldo Grangeon Trancoso Neves; Marcos 
Duarte Santos; Mauricio Luis Luchetti; Marilia Artimonte Rocca; Bernardo Werther de Araujo; e Bruno Cherubini Balbinot. Certifico 
que a presente confere com a via original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 11 de junho de 2025. Amanda da Silva Ribeiro 
- Secretária. JUCESP nº 230.167/25-1 em 13/06/2025.

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
Ινφορmα⌡εσ
παρα οτιmιζαρ ο υσο
δε τεχνολογιασ
να προδυο ρυραλ

>>>

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Criação:Uma parceria:

Companhia de Engenharia 
de Tráfego - CET

CNPJ 47.902.648/0001-17 - NIRE 35300045076

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 30 de junho de 2025, às 10h00 (dez horas), na sede social, na 
Rua Barão de Itapetininga, 18, nesta Capital do Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Eleição e/ou Recondução dos membros do Conselho de Administração; 
2. Eleição e/ou Recondução dos membros do Conselho Fiscal; 3. Outros assuntos. São Paulo, 13 de junho 
de 2025. Milton Roberto Persoli - Diretor Presidente; Paulo Eduardo Soares Junior - Diretor de 
Operações; Rafael Rodrigues de Oliveira - Diretor Administrativo e Financeiro; Johnson Souza 
Nascimento - Diretor de Representação. 

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os interessados 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Processo nº 13.099/2025.
Concorrência Eletrônica nº 03/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção 
de creche e escola de educação infantil no bairro Ourinhos 
Constante, em cumprimento do termo de compromisso FNDE nº 
960636/2024, com fornecimento de todo material e equipamento 
e mão de obra, conforme especificações constantes no edital 
e seus anexos.
Data limite para recebimento das propostas: 08/07/2025 até 
as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 08/07/2025 às 09:00 
horas.
Realização através da plataforma Bolsa Brasileira de 
Mercadorias: www.novobbmnet.com.br.
O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos 
gratuitamente através do site: www.ourinhos.sp.gov.br e na 
plataforma acima mencionada.

Ourinhos, 16 de junho de 2025.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3032/2025 � ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8480/2025

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. Αρναλδο, 
251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΣΟΒ DΕΜΑΝDΑ  παρα 
χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΠΡΟΠΟΦΟΛ 1% (10ΜΓ/ΜΛ) ΑΜΠΟΛΑ DΕ 20 ΜΛ� χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο 
σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - O SINDICATO DOS ENFERMEIROS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO-SEESP, entidade Sindical de primeiro grau, inscrita sob o CNPJ nº 

52.169.117-0001-05, com sede na Rua Jose Vicente de Azevedo, n 33, Vila Mariana, São Paulo-

SP, neste ato representado por sua Presidente Elaine Aparecida Leoni, vem CONVOCAR todos 

os associados de sua base territorial, para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada por meio 

presencial na Rua José Vicente de Azevedo, 51, Vila Mariana, a realizar-se no dia 19 de junho de 2025, 

as 14:00 horas em primeira convocação, e as14:30 horas em segunda convocação, com qualquer 

numero de sócios presentes, para discussão e deliberação da seguinte Ordem do Dia: 1) Discussão 

e Aprovação da prestação de contas 2024. E para que chegue ao conhecimento de todos, será este 

publicado em jornal de grande circulação na base territorial da entidade e em suas redes sociais.  

São Paulo 16 de junho de 2025. Elaine Aparecida Leoni - Presidente - CPF 107.***.**8-50.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 0261/2025−01 �ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΕΘΥΙΠ. Ε ΜΑΤ. ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ Π/ ΥΝΙDΑDΕ DΕ ΑΤΕΝ∩℘Ο 
ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΕΜ ΣΑ∨DΕ�
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